
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.275, DE 16 DE ABRIL DE 2015. 

Dispõe sobre alteração da referência do cargo de provimento em 
comissão de Diretor Administrativo da Guarda Civi~ Municipa11 
constante do Anexo li. da Lei nº 2. 775i de 1610711991. . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Munícipa' aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica alterada de uC-F" para '"C-G2" a referência do cargo de 
provimento em comissão de Ojretor Administrativo da Guarda Civir Mun~cipall constante do 
Anexo 11 da Lei nº 2. 775, de 16 de Julho de 1991. 

Art. 2° As despesas com a execução desta Lei Complementar correm 
por conta de dotações próprias consignadas em orçamente. 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogt Guaçu, 16 de Abril de 2015. "Ano 138° da Fundação do 
Município1 em 09 de Abril de 1877". 
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a data supra. 


